
LEINº~·23 O 
(-24 DE Jl.JNHO DE 2025) 

Secretaria .de ÀSsUntos Jurídicos ... ,.,., .. ,··· .... ,.. . 

Ay.,Prof.·CaJ'l,í~lho Pi!itó,:2ot • 4° ánqar-'Centr::o--:'Cai~iras - SP 
CEP~07790•21Q -tel:4445-9190. 

DISPÕE SOBRE: ESTABELECE A 
PR1@RIDADE, DE MÜLHER.ES 
vrr~s< · · · DE :riôr}ÊNcã 
DOMÉSTICA ,Ao· 
itNCA~HÁl.\ÍÊNTQ J).}:. Vl\GiS: 
DE EMPREGO '.E. · CURSOS· 
l>l,l◊Fi$$jQNÃ.DlZ~J~'I:E 
OFERECID:OS NO ÂMBITO: DO· 
POStO UE AtE~lJ)IMENTÕ AO 
TRA:BA.'.Lffi.\DC>R DE ÇAIEIRA'.S, E 
DÁ O:ptRAS PROVIDÊ.NêlA:S:. 
. . . FÁÇO ·S~BER, éftte ã Câmara, do 

Município de Caieirás aprov<1;, e eu, GILMAR SOARES VIC'.ENTE,: na: qt).alí4~de -de·. Prefeito 
1 • • • 

Municipal, sanciono e prómulgo asegtiirtte Lei. 

_; 

de muíheres· vítimâs de, violência dciméstica. ao encaminhamento ·de vagas' de emprego, e cursos 

profissionallza:ntes o:feretiôos no .ârnbitq :do P:<:>stçt:de Atendimento ao Tr:âbalhadorde Caí.eiras . 

. ):>árág~fÓ úµic(>; A pdórkfac;Ie: fi'caJá 

condicionada à. comprovação da.condição de vúlherabilidàde·prevista,.mediante a apresentação de: 

1 - :êqpia do boi~t,im de ocorrência 

expedido pela Dele'gacia de Polícia; 

Jt; ·- éópiã :dà sênten_çâ judicfül d~ 

condenaçãéido agressor. 

Art. 2° .. As ·empresas ow ,outros 

contratantes que porventura venha,01 a ~111pregar .asJnttlheres em: situação de· vµlnetahiliâãde à que. 

se refere esta Lei deverão manter sigilo sobre -as condições, de pri9ridade, para pre.~e'Naç~o d~ 

integridade moral da vítima. 

.A:rl. ·3º .- çi :~oder· Execpfiv~ Mt:i.nÍçip~i 
regulamentará a ptésente tef no que coúbêr é for necessário. à sua;:,efetiva aplicação, 

A:rt. 4~ - As ,despesàs deêorrentês cfa. 

execução desta Lei correrão por conta das dotações. orçament~rias prpprias, suplem.eJ'.\tlldas: .se 
necesS~rio. 

Art~ ,5° - Esta Lêl eT;1tfarâ em vigç,r ff~ 

data de sua publicação, revogadas as disposições 'em contrario. 

GíL . >' """""'"'-~ ICÊNT:ít;: 
-PRÊ ·~;,;-.'"""-"--'· êlP~ ... 

Lfi aprovqda por meip do Projeto .de Lei. ,iº 01$1 I:. ·-,:, . . ·: . orla -da l(er,eadora R~nata:Ferrefrci LÍ1t1a de Àl~à.ntara 
"Rena ta Lima''., ,registrado, nesta data, ni:i Secret .. ,a do Gabine · do Prefeito•.ê,Publicadd no Quadro de Editais. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.230, de 24 de 
junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 14 de agosto de 2025. O ~€:!ferido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de 
agosto de 2025. Eu, ~,.,/ , Gabriel de Oliveira Infante, Analista 

7,..-:::: ' 
Legislativo. p 
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